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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 831/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

CONCEDER a ANTONIO EDSON DA SILVA FERREIRA,

Merendeiro, Matrícula no 7678, lotado(a) na Secretaria de Educação,

LICENÇA PELO FALECIMENTO de Sua mãe: Maria Dias da Silva

Ferreira, pelo período de 08 (oito) dias, conforme dispõem o Art. 170,

inciso ll, da Lei no 6.123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada pelo

Município através da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197 , com vigência a

partir de 0910312025 a 1610312025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 14 de janeiro de 2025.

Antonto Acrflo Santaná de r,
Secrelêno de Adm,r,,.;r,-.
PreÍertura Munrcroal de Garani
Ponaria no 00.1i 2025 - r

Antô ác.lo Santana de Godoy
Secretário de Administração
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